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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO 
RECÍPROCA Nº 007/2023 

  
 
 
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONCEDENTE: Centro de Integração Empresa Escola do Paraná - CIEE. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a cooperação entre as partes 
para oferecer, gratuitamente, cursos de capacitação à comunidade local, 
prioritariamente aqueles em situação de vulnerabilidade social, econômica ou 
ambas, indicadas pelo CRAS, CREAS, Conselho Tutelar e comunidade em 
geral, objetivando sua inclusão no mundo do trabalho (art. 203, inscrito III, da 
Constituição Federal de 1988). 
 
O presente termo aditivo tem por objetivo:  

 Fica prorrogada a vigência do presente acordo de cooperação reciproca 

por 12 (doze) meses, nas mesmas condições estabelecidas no Termo de 

Acordo de Cooperação Reciproca nº 007/2023. 

 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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